
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

   Endereço: RUA JOSE PEDRO DA SILVA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CAPELA - Estado: SE - CEP: 49700000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202062000213
Número Único: 0000210-38.2020.8.25.0015
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/02/2020
Competência: Capela
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202062000213

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200625110601366 às 11:06 em 25/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02391

CONTA: 000000026324-3

Nr. da Autenticação 4C8E1B62A776306F

p. 35



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS USEBENS SEGUROS S/A

3180437693 Capela Invalidez Permanente

31/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO COMINUTIVA DO TORNOZELO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO NO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS USEBENS SEGUROS S/A

3180437693 Capela Invalidez Permanente

31/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO COMINUTIVA DO TORNOZELO ESQUERDO.

NÃO DEFINIDO.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR DE INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO INVIABILIZOU
ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE O ACIDENTE OCORRIDO E AS SEQUELAS INFORMADAS NOS DOCUMENTOS
MÉDICOS APRESENTADOS. PORTANTO, DEVE-SE APRESENTAR EM COMPLEMENTO, AS SEGUINTES ALTERNATIVAS
DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO REALIZADO
OU EM CURSO;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS USEBENS SEGUROS S/A

3180437693 Capela Invalidez Permanente

31/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO COMINUTIVA DO TORNOZELO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO NO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/10/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 8.775,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02391

CONTA: 000000026324-3

Nr. da Autenticação A22F8AF4E634AD5B
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS Sabemi Seguradora S/A

2014768670 Carmópolis Invalidez Permanente

02/02/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO 2º, DO 4º E DO 5º METACARPOS COM LESÃO DOS LIGAMENTOS À ESQUERDA. FRATURA DO 1º
METATARSO ESQUERDO.

FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 02/02//2014 E RECEBEU ALTA NO DIA 06/02/2014. FOI TRATADO COM
IMOBILIZAÇÃO GESSADA DA FRATURA DE METACARPO E REDUÇÃO E FIXAÇÃO COM FIOS DE KIRSCHNNER DA
FRATURA DE METATARSO.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DA MÃO ESQUERDA E DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

07/10/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO FORÇA MUSCULAR DIMINUÍDA (++/+4), DOR, EDEMA E PERDA DOS
MOVIMENTOS DE FLEXÃO DO 2º, 3º, 4º E 5º QUIRODÁCTILOS, 2º, 3º, 4º E 5º QUIRODÁCTILOS EM SEMI FLEXÃO
CONTÍNUA À ESQUERDA. MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (+/4+), EDEMA DE
MODERADO VOLUME, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NA PROJEÇÃO DO 1º METATARSO, FORÇA MUSCULAR
DIMINUÍDA NO PÉ.

Médico examinador: Manoel Otacílio Nascimento Junior

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau intenso - 75% 52,5 % R$ 7.087,50

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25% 12,5 % R$ 1.687,50

Total 65 % R$ 8.775,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

DEQUITIER MACHADO

52.93843-2

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2014

Carta n°: 5450793

A/C: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

Sinistro: 2014768670
Vitima: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS
Data Acidente: 02/02/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS
Valor: R$ 8.775,00
Banco: 104
Agência: 000002391
Conta: 0000026324-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 8.775,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%

Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2014

Carta n°: 5071713

A/C: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

Sinistro: 2014768670

Vitima: ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS

Data Acidente: 02/02/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua N. Sra. de Fátima, 265, Sala 06, Emp. N. Tenório, Centro, CEP: 57.313-040, Arapiraca – AL  

Rua Senador Leite Neto, 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE  

Tel.: (82)9603-0005 (79)9843-7445 (79)9640-4079 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE CAPELA - SERGIPE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, mototaxi, portador do 

RG nº 2000004015880 SSP/AL e CPF nº 045.835.714-61, residente e domiciliado no 

Conj. Hab. Manoel Messias Sukita Santos, S/N, Q-B, Lote 1, Centro, Capela/SE, CEP 

49.700-000, por meio de seu advogado que esta subscreve (procuração anexa), vem à 

presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 282 do CPC, propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 
 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de Janeiro-RJ, 

por razões de fato e de direito a seguir delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Autor que, para os fins previstos no artigo 4º da Lei 

1060/50, com redação dada pela lei 7510/86, não possui condições de arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família, pelo que requer os benefícios da gratuidade de justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 02 de Fevereiro de 2014, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 150 SPORT, ano 2006/2006, cor preta, placa IAB-1863, 
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Rua N. Sra. de Fátima, 265, Sala 06, Emp. N. Tenório, Centro, CEP: 57.313-040, Arapiraca – AL  

Rua Senador Leite Neto, 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE  

Tel.: (82)9603-0005 (79)9843-7445 (79)9640-4079 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

CHASSI 9C2KC08606R801960, Itaporanga D’Ajuda/SE, quando um outro veículo, fez 

uma ultrapassagem, que o Requerente teve que desviar do outro veículo, chegando o 

Requerente a perder o controle da motocicleta, derrapando e caindo abruptamente sobre 

o meio fio, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fraturas múltiplas em mão esquerda e pé esquerdo 

em virtude deste acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento 

médico cirúrgico e ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no 

relatório médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e 

outros), a seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT apenas no valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco 

reais), em 14 de Outubro de 2014, valor este que é inferior ao percentual devido, por ser 

desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos documentos anexos e 

pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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Rua N. Sra. de Fátima, 265, Sala 06, Emp. N. Tenório, Centro, CEP: 57.313-040, Arapiraca – AL  

Rua Senador Leite Neto, 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE  

Tel.: (82)9603-0005 (79)9843-7445 (79)9640-4079 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6 194/74: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 8.775,00 

(oito mil setecentos e setenta e cinco reais), em 14 de Outubro de 2014, conforme 

documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da Requerida na 

seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber justamente o valor que 

compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da tutela jurisdicional ora 

pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente demonstra total interesse de 

agir no presente feito, inclusive há entendimento já pacificado pela Corte de Justiça do 

Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 
SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 
de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 
adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 
exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 
Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 
do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 
Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 
Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 
do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 
CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 
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jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT -
 LAUDO DO IML - AUSÊNCIA -DESNECESSIDADE A TITULO DE 
PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE 
COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 
parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 
causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 
possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 
(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 
de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 
DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 
NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 
FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 
pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 
seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 
requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 
particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 
bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
05/07/2012). (Grifou-se). 

 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
(...) 
II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 
permanente. 
(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 
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estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 
Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 
Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 
grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 
IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 
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art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 
sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 
conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 
realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 
INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE) DATA 
DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 
 
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 
PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 
seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 
fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 
obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 
obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 
RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 
PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 
 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 
(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da Justiça Gratuita, em virtude do Requerente não apresentar 

condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, conforme 

declaração anexa; 
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b) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

c) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

d) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

e) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) para fins de 

alçada. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 17 de Novembro de 2015. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 
 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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Ir para conteúdo principal Ir para menu principal

Seguro DPVAT, administrado pela
Seguradora Líder­DPVAT
– Site Oficial –

Assista ao vídeo da Líder

Home
Seguradora
Líder­DPVAT
Pontos de
Atendimento
Fraude é crime
Denuncie aqui
SAC
0800 0221204
Auto 
Atendimento
Ouvidoria
Email
Chat
Facebook
Twitter
YouTube

Início do conteúdo

Acompanhe o processo de indenização

voltar

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido
para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT.
Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora
Líder­DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer
final é de até 30 dias a contar da data da entrega da documentação completa.

SINISTRO 2014768670 ­ Resultado de consulta por beneficiário

 

VÍTIMA ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS
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VÍTIMA ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Sabemi Seguradora S/A
BENEFICIÁRIO ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 04583571461

Posição em 03­10­2015 12:46:45 
Pagamento creditado conforme dados bancários informados na autorização de pagamento assinada
pelo beneficiário. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

14/10/2014    R$ 8.775,00 R$ 0,00 R$ 8.775,00

Acessibilidade
   

Tradução em Libras
Leitura de Páginas
Atalhos de teclado
Acessibilidade
Como dar entrada

Como dar entrada ­ Dicas importantes
Documentos despesas médicas
Documentos invalidez permanente
Documentos morte
Onde dar entrada
Dicas indispensáveis

Pague seguro

Como pagar
Consulta a pagamentos efetuados
Informações gerais

Acompanhe o Processo

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização.

Mapa do Site
Dicionário do DPVAT
Imprensa
Outros serviços
Blog Viver Seguro no Trânsito
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Gerada em
27/04/2016

07:50:00

Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº - Centro

SENTENÇA

 Dados do Processo 

Número
201562002263

Classe
Procedimento Comum

Competência
CAPELA

Ofício
Único

Guia Inicial
201510701808

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
27/11/2015

Local do Registro
CAPELA

Julgamento
18/03/2016

Caixa
0810/2016

 Dados da Parte 

 Autor  ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS  Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA - 12367/AL
 Réu  SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT  Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA - 918-A/SE

Processo nº 201562002263

Requerente: Erivaldo Lucio dos Santos

Requerido: Seguradora Líder

S E N T E N Ç A

Tendo em vista o petitório colacionado às fls. 52/53, homologo por  sentença o acordo formulado

entre as partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, declaro extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Custas pelo requerido.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/exibirIntegra.wsp?tmp.numProce...

1 de 2 27/04/2016 07:52
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Capela/Se, 14 de março de 2016

Lívia Santos Ribeiro

Juíza de Direito

Livia Santos Ribeiro

Juiz(a) de Direito

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/exibirIntegra.wsp?tmp.numProce...

2 de 2 27/04/2016 07:52
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAPELA –SE  

 
 

 

 

PROCESSO Nº.      : 201562002263 

PARTE AUTORA : ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que litiga com ERIVALDO LUCIO DOS SANTOS, 

vêm, através dos seus advogados subscritores desta, com endereço profissional em Salvador/BA 

constante do timbre, onde deverão receber todas as comunicações 4.455,00 (quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais), comprovando o pagamento do acordo. 

 

Posteriormente serão juntadas as custas finais. 

 

Primeiramente, importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes, sejam 

vinculadas no nome do Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/BA 43925, sob pena 

de nulidade processual insanável. 

 

Ato contínuo, requer a demandada o devido arquivamento do feito. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Salvador/BA, 25 de abril de 2016. 
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